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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 016/16.  

Altera a Lei Complementar Municipal n° 103, de 29 de 
outubro de 2015, que dispõe sobre alteração do 
Quadro de Pessoal Permanente da Fundação 
Educacional Municipal de Ibitinga — FEMIB, criado 
pela da Lei Municipal n° 2.441, de 14 de novembro de 
2.000, e dá outras providências. 

Art. 1°. O artigo 1°, da Lei Complementar Municipal n° 
103, de 29 de outubro de 2015, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1°. Ao Anexo II, da Lei Municipal 2.441, de 14 de novembro de 2000, que 
compreende o Quadro de Empregos Permanentes de Provimento por Concurso Público, 
regidos pela C.L.T. — Consolidação das Leis do Trabalho, da Fundação Educacional 
Municipal de Ibitinga, é criado o emprego a seguir: 

Quantidade Denominação Referência 
01 (um) Advogado 08 - A (oito - A) 

Art. 2°. A Tabela de Referências e Valores criada pela Lei 
Municipal n° 2.441, de 14 de novembro de 2.000 — anexo III, com alterações posteriores, 
passa a ser a seguinte: 

ANEXO III 

TABELA DE REFERÊNCIAS E VALORES 

REFERÊNCIA EXTENSO Valor - R$ 
01 Um 813,39 
02 Dois 898,85 
03 Três 986,55 
04 Quatro 1.073,09 
05 Cinco 1.159,63 
06 Seis 1.246,16 
07 Sete 1.332,71 
08 Oito 1.419,24 

08 - A Oito - A 1.562,87 
09 Nove 1.678,85 
10 Dez 2.025,03 
11 Onze 2.371,18 
12 Doze 3.063,49 
13 Treze ,..... 4.096,65 
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Art. 3°. Esta 	 • m lementar entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
122/2016. 

ONIO F • RENTINO 
Municip 

em especial a Lei Complementar 
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23 Vinte e Três 2.056,03 
I Um (romano) R$ 27,70 por aula 
II Dois (romano) R$ 31,13 por aula 
III Três (romano) R$ 34,61 por aula 
IV Quatro (romano) R$ 39,79 por aula 
V Cinco (romano) R$ 9.864,17 
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termos da Lei Orgânica do Município. 

Aproveit 	 s a oportunij ade par renovar protestos de 
/ 

consideração e estima. 

At; ciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
WINDSON PINHEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
Ibitinga/SP 

FLORIS 	 RE 1NO 
icipal 
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Ofício 358/2016 
Ibitinga, 31 de março de 2016 

Senhor Presidente: 

Vimos por meio deste encaminhar para esta Egrégia Casa 

o Projeto de Lei Complementar n° 016/16 que altera a Lei Complementar Municipal n° 103, 

de 29 de outubro de 2015, que dispõe sobre alteração do Quadro de Pessoal Permanente da 

Fundação Educacional Municipal de Ibitinga — FEMIB, criado pela Lei Municipal n° 2.441, 

de 14 de novembro de 2000, e dá outras providências. 

Esta propositura visa à correção da referência do cargo de 

Advogado da FEMIB, tendo em vista o princípio da isonomia, buscando adequar o cargo aos 

valores da referência já existente para Procurador da Prefeitura Municipal e Advogado das 

Autarquias do Município, visando à igualdade, sem distinção de valores para o mesmo cargo. 

Tendo em vista a necessidade dessa adequação para 

melhor organização do cargo dentro do Quadro de Pessoal da FEMIB, solicitamos, que a 

presente Propositura seja apreciada pelos Nobres Edis em e rgência Especial, nos 
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